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CONTRATO Nº 088/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MG E A EMPRESA RIO NOVO 

SOLUCOES URBANAS LTDA 

 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA MG, com sede na Avenida VIII, n° 50, Bairro Carreira Comprida, CEP 33045-090, 

na cidade de Santa Luzia - Estado Minas Gerais, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-50, neste ato 

representado Secretário Municipal de Obras, Sr.  HAROLDO ANTÔNIO CARLOS MARTINS VIEIRA DIAS, 

Matrícula Funcional nº 38760 no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Nº 3.996/2022, Lei 

Complementar 4570/2023 e Decreto  4.566/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa RIO 

NOVO SOLUCOES URBANAS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 12.471.342/0001-79, sediado(a) na AV 

PAULISTA, 2006, CONJ 401 AO 409, Bela Vista – São Paulo/SP - CEP 01.310-926, Telefone (11) 2796-

7897, email licitacao@rionovosolucoesurbanas.com.br, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por ADRIANO LADEIRA AGOSTINHO, CPF xxx.073.758-xx, conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 12193/2025 e e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de licitação 043/2025, mediante as cláusulas e condições 

a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte e descarga de 

resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos, nesta municipalidade, nos termos da tabela  abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2 Objeto da contratação: 

Item Descrição dos serviços Unidade 
Qnt 

mensal 
Valor 

unitário 
Valor total mês 

(R$) 

Valor  

Total (R$) 

01 Coleta domiciliar Ton 5.460 259,43 1.416.492,05 8.498.952,28 

02 Administração local Mensal 1,00 152.007,44 152.007,44 912.044,64 

VALOR TOTAL (R$) 1.568.499,49 9.410.996,92 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses contados a partir da assinatura do contrato, 

prorrogável conforme limite legal estabelecido na Lei n° 14.133/2021. 

2.2 O presente contrato poderá ser encerrado antecipadamente, sem direito a qualquer indenização ao 

contratado e a critério da Administração Pública, caso o procedimento licitatório regular seja concluído antes 

do prazo final de vigência, conforme § 3º do art. 75 da lei nº14133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de prestação de serviços constam no Termo de Referência do Processo Dispensa de licitação nº 043/2025, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 9.410.996,92 (nove milhões, quatrocentos e dez mil, 

novecentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos), conforme custos expressos nos anexos. 

5.2. As tabelas de referência utilizadas neste termo são: SICRO (Sistema de Custos Rodoviários), SINAPI 

(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), SETOP/MG (Secretaria de Estado de 

Transportes e Obras Públicas), SUDECAP (Superintendência de Desenvolvimento da Capital), SLU-BH 
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(Superintendência de Limpeza Urbana de Belo Horizonte) e SINDILURB- MG (Sindicato das Empresas de 

Coletas, Limpeza e Industrialização de Resíduos de Minas Gerais) 

5.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.4 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO serão em 

função da utilização real e comprovada do serviço, conforme medições validadas pelo gestor do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

1. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

2. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do CONTRATANTE: 

8.2 Oferecer todas as informações necessárias para que a LICITANTE vencedora possa executar o objeto 

adjudicado dentro das especificações;  

8.3 Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados no CONTRATO e no Termo de Referência. 

8.4 Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Unidade Administrativa competente, indicada 

pelo Órgão; 

8.5 Notificar, por escrito, à LICITANTE vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção;  

8.6 Manter preposto, formalmente designado pela secretaria responsável, para fiscalizar o CONTRATO;  

8.7 Acompanhar as prestações dos serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 

suspensão da prestação, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, as execuções feitas fora das especificações 

deste Termo de Referência. 
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8.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.8.2 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.8.3 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9  

10 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Oferecer, imediatamente, após a ocorrência de eventual descontinuidade, alternativa para a destinação 

final dos resíduos, nas mesmas condições contratadas, livres de ônus adicional para a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo, independentemente de acréscimo de custos por 

ventura verificados; 

9.1.2 A CONTRATADA deverá garantir o perfeito funcionamento dos equipamentos, e/ou instalações físicas, 

sem interrupção do funcionamento normal dos trabalhos; 

9.1.3 A CONTRATADA deverá garantir que durante a pesagem dos veículos na balança rodoviária, localizada 

no Aterro Sanitário, o caminhão não esteja transportando colaboradores na cabine, com exceção do 

motorista; 

9.1.4 A CONTRATADA deverá garantir que os veículos ao subirem na balança rodoviária utilizem o câmbio 

em primeira marcha; 

9.1.5 A CONTRATADA deverá garantir que os veículos ingressem no Aterro Sanitário Municipal, numa 

velocidade máxima de 10km/h, devendo permanecer nessa velocidade ao transitar na referida Unidade; 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ESTRATÉGIA E GESTÃO DE PESSOAS 

                                                                            Gerência de Licitações e Contratos  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12193/2025 

                                                                                                                           DISPENSA DE LICITAÇÃO: 043/2025 
                                                                                                                           CONTRATO Nº: 088/2025 
 
9.1.6 A CONTRATADA deverá apresentar, dentro de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do CONTRATO, a 

relação explícita, em papel timbrado da CONTRATADA, os veículos, as máquinas, os equipamentos e o pessoal 

técnico especializado a serem disponibilizados para a execução dos serviços, sendo os veículos e os 

equipamentos individualizados por marca e/ou modelo, capacidade e ano de fabricação (idade compatível 

com o estabelecido nos termos deste Termo de Referência). Desta relação deverá constar também declaração 

formal de sua disponibilidade pela CONTRATADA a partir da data da "Ordem de Início dos Serviços" a ser 

expedida pela Secretaria Municipal de Obras - SMOB; 

9.1.7 A CONTRATADA deverá garantir a continuidade da operação, em greves ou paralisação de 

empregadosda CONTRATADA, devendo substituí-los de imediato para a continuação dos serviços 

9.1.8 O planejamento de execução dos serviços deverá obedecer e apresentar procedimentos e rotinas 

operacionais aplicáveis aos serviços de operação do aterro sanitário.  

9.1.9 Deverão ser respeitadas as legislações, os códigos de posturas, normas técnicas, padrões e restrições 

pertinentes a cada caso específico. 

9.1.10 Será terminantemente vedada a catação, a seleção de materiais, a permanência de pessoas estranhas 

ou animais, na frente de trabalho do aterro.  

9.1.11 Os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na operação deverão ser adequados à 

execução dos serviços. 

9.1.12 A CONTRATADA deverá dispor, para início dos serviços, de toda a estrutura adequada  para 

atendimento ao objeto do Termo de Referência, com pessoal treinado para prestar um bom atendimento e 

procurar solucionar todas as dúvidas dos usuários, com cortesia e simpatia, com instalação física 

dimensionada e adequada às atividades de relação entre a CONTRATADA e os usuários. 

9.1.13 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.15 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.16 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.16.1 prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.1.16.2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.1.16.3 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; 

9.1.16.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.1.16.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.1.17 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.18 Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando 

o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.19 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.1.20 Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 

9.1.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação; 

9.1.22 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.1.23 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.1.24 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.25 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE; 

9.1.26 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados; 

9.1.27 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.1.28 Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação de regência; 

9.1.29 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.30 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.31 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no 

trabalho; 

9.1.32 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão 

por dívida ou trabalhos forçados; 

9.1.33 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.1.34 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições 

perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, 

aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.1.35 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente 

de trabalho; 

9.1.36 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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9.1.37 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.38 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou 

de aceitação expressa. 

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  
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10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas ou o licitante, nos casos 

previstos em lei, garantido o contraditório e a ampla defesa, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação; 

IV- Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública a Nível Municipal, 

Estadual e Federal; V - Declaração de inidoneidade. 

12.2 As sanções previstas nos incisos I, III, IV e V deste item poderão ser aplicadas juntamente com a do 

inciso II, facultada a defesa prévia ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

12.3 Da Advertência: Aviso por escrito emitido ao contratado pela inexecução total ou parcial do contrato, 

será expedida pelos Gestores do Contrato, e, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 

procedimento licitatório, será expedida pela Comissão de Licitação. 

12.4 Da Multa: Sanção pecuniária imposta ao contratado ou licitante, que poderá ser: 

I - De caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do 

contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o atraso não for superior 

30 (trinta) dias corridos; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, na entrega 

de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante; 

II - De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o 

contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

inexecução parcial do objeto pela 

contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total. 

12.4.1 A multa será formalizada mediante apostilamento contratual, na forma do art. 136, da Lei nº 14.133 

de 2021 e será executada observando-se a seguinte ordem: 

12.4.1.1 Mediante quitação do valor da penalidade por parte do fornecedor em prazo a ser 

determinado pela autoridade competente; 

12.4.1.2 Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

12.4.1.3 Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada e; 

12.4.1.4 Mediante procedimento judicial. 

12.4.2 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice estipulado em contrato ou, na falta 

deste, pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGPM) ou aquele que vier a substituí-lo. 

12.4.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

12.4.4 Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

12.4.4.1 O atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

12.4.4.2 A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

12.5 Da Suspensão: 
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12.5.1 Impedimento temporário de participar de licitações e de contratar com a Prefeitura Municipal de 

Santa Luzia, pelo prazo que esta fixar e arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o limite de 2 anos. 

12.6 Do Impedimento: 

12.6.1 Poderá ser impedido de licitar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no instrumento convocatório e no contrato, bem como 

das demais cominações legais, aquele que: 

I - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato; 

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documento falso; 

III - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

IV - Não mantiver a sua proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

V - Comportar-se de modo inidôneo. 

12.7 Da Declaração de Inidoneidade: 

12.7.1 Penalidade cuja aplicação pode ser proposta ao Secretário Municipal, à vista dos motivos 

informados na instrução processual. 

12.7.2 A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que a aplicou e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção, não superior a 2 (dois) anos. A 

apuração de possíveis irregularidades que ensejarem a aplicação das sanções elencadas nos itens acima, 

seguirá os procedimentos previstos na legislação de regência. 

10  

11 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 

14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.3 Das indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

13.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.8.1  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês. 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 
15.452.2068.2780 MANUT. DA GERENCIA DE LIMPEZA URBANA 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte 1501 Ficha 1835 

 
15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Santa Luzia/MG, 11 de julho de 2025. 

 

 

 

HAROLDO ANTÔNIO CARLOS MARTINS VIEIRA DIAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS 

 

 

 

ADRIANO LADEIRA AGOSTINHO 

REPRESENTANTE CONTRATADA 

 
 
 
Testemunhas: 
 
1 – 
2 – 
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ANEXO I AO CONTRATO 

 

 

DECLARACAO DE COTA DE APRENDIZAGEM 

 

 

A EMPRESA RIO NOVO SOLUCOES URBANAS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 12.471.342/0001-79, 

por intermédio de seu representante legal, o Sr. ADRIANO LADEIRA AGOSTINHO, CPF xxx.073.758-xx, 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 429 e 

seguintes da CLT.  

 

 

 

 

Santa Luzia/MG, 11/07/2025  

 

 

 

 

ADRIANO LADEIRA AGOSTINHO 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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ANEXO II AO CONTRATO  

 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

 

 

PROCESSO Nº 12193/2025 

 

 

A EMPRESA RIO NOVO SOLUCOES URBANAS LTDA, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 12.471.342/0001-79, 

sediado(a) na AV PAULISTA, 2006, CONJ 401 AO 409, Bela Vista – São Paulo/SP - CEP 01.310-926, declara, 

para os devidos fins, que os serviços são prestados e/ou os produtos são fornecidos por empresas que 

comprovam cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade expressas na legislação 

pertinente, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em consonância com o 

artigo 116 da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

Santa Luzia/MG, 11/07/2025  

 

 

 

 

ADRIANO LADEIRA AGOSTINHO 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
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